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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

EXTRATO DO CONTRATO nº 26/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: ADENILSON PASCHOAL, brasileiro, casado, produtor rural, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 5.871.145-4 e inscrito no CPF/MF, sob 
nº 837.558.299-91, residente e domiciliado na Fazenda Major Pimpão, nesta 
cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 690,00 (Seiscentos e noventa reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 27/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: ALEXSANDRE DA ROCHA, brasileiro, casado, produtor rural, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 9.870.207-5 e inscrito no CPF/MF, sob 
nº 057.842.449-57, residente e domiciliado no Sitio Novo Horizonte, nesta cidade 
de Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 1.050,00 (Um mil e cinquenta reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 28/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: CLAUDEMIR TRIDA JORGE, brasileiro, casado, produtor rural, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 4.610.399-8 e inscrito no CPF/MF, sob 
nº 640.349.849-53, residente e domiciliado no Sitio Santo Antonio, nesta cidade 
de Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos 
reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 29/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: EDENIR MACHADO, brasileiro, casado, produtor rural, portador da 
Cédula de Identidade, R.G. nº 3.260.749-7 e inscrito no CPF/MF, sob nº 
505.794.799-00, residente e domiciliado no Sitio Santa Filomena, nesta cidade de 
Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 800,00 (Oitocentos reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 30/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: ELZA PIROLLO BARBARESCO PINTO, brasileira, casada, produtora 
rural, portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 7.046.396-2 e inscrito no 
CPF/MF, sob nº 030.629.289-05, residente e domiciliado no Sitio São João,  nesta 
cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos 
reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 31/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: EMIDIO FELICIO, brasileiro, casado, produtor rural, portador da 
Cédula de Identidade, R.G. nº 5.530.696-6 e inscrito no CPF/MF, sob nº 
497.000.309-20, residente e domiciliado no Sitio Sertãozinho II, Flórida do Ivaí,  
nesta cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 1.950,00 (Mil novecentos e 
cinquenta reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 32/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: FRANCISCO ALEXANDRE, brasileiro, casado, produtor rural, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 6.689.054-6 e inscrito no CPF/MF, sob 
nº 754.223.449-87, residente e domiciliado no Sitio SÃO Mateus, Estrada do 
Rolete, nesta cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta 
reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  
 

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 33/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: JOSÉ ALIPIO DA ROCHA, brasileiro, casado, produtor rural, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 8.457.227-6 e inscrito no CPF/MF, sob 
nº 667.825.469-49, residente e domiciliado no Sitio Flórida do Ivaí, Bairro Flórida 
do Ivaí, nesta cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos 
reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 34/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: JOSÉ DE JESUS RIBEIRO, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador 
da Cédula de Identidade, R.G. nº 2.113.815 e inscrito no CPF/MF, sob nº 
207.491.049-53, residente e domiciliado na Chácara São José, nesta cidade de 
Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 1.740,00 (Um mil e setecentos e 
quarenta reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 35/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
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representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: LAERCIO DO CARMO DA COSTA, brasileiro, casado, produtor rural, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 4.733.500-0 e inscrito no CPF/MF, sob 
nº 546.758.399-91, residente e domiciliado no Sitio Nossa Senhora da Aparecida, 
Bairro Água do Macuco 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos 
reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO nº 36/2015. 
INEXIGIBILIDADE 01/2015 

CHAMADA PÚBLICA 01/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente e domiciliado no 
Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADO: LAURA DONIZETE DA COSTA, brasileira, casada, produtora rural, 
portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 6.091.642-0 e inscrito no CPF/MF, sob 
nº 830.043.009-15, residente e domiciliado no Sitio das Populares, nesta cidade 
de Grandes Rios –PR 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos 
reais). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 20/05/2015 a 19/05/2016, podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  20 de Maio de 2.015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015  

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 

CMDCA 

RESOLUÇÃO 06/2015 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Município de 
Grandes Rios, no uso de suas atribuições conferidas em lei e através de reunião 
extraordinária, realizada no dia 20/05/2015 e de acordo com a Ata nº. 25/2015: 
RESOLVE: 
I – Divulgar a relação dos candidatos inscritos para o Processo de Escolha do 
Conselho Tutelar: 

Nº de Inscrição Nome do Candidato (a) 

01 Camila Guedes Laurindo 

02 Liliane Severino Moretti 

03 Verônica Andressa Gonçalves Reis 

04 Luciana Silva dos Santos 

05 Débora Marques Ferreira 

06 Cheila Daiane Pereira 

07 Sandra Maria dos Santos  

08 Jéssica Pereira da Costa 

09 Rosilene Aparecida Bueno 

10 Josiana Franco Gonçalves Santos 

11 Rosilene Angela Pereira 

12 Cleverson Gomes de Oliveira 

13 Ana Paula da Costa 

14 Eliane Biggi Vilela Moretti 

15 Maria Fernanda Danta 

16 Aniele Cristina Guilherme 

17 Maria de Fátima Lima Viana 

18 Alessandra Leandro de Campos Ferreira 

19 Carla Guedes de Lima 

20 Ariana Aparecida Santos Guilherme 

21 Cassiene Ferreira Ribeiro 

II – Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
Grandes Rios, 20 de Maio de 2015. 

________________________ 
Enrique Costa Alde 

Presidente do CMDCA 

 

 
 
 


